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P.L. 34/2002-E
PROJETO DE LEI Rcoebidocm21JUN2002

(amam Municipal dc Agudo

AUTORIZA CONTRATOS 'EMERGENCIAISPOR

RELEVANTE INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

LAURO REINOLDO REETZ,PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇOSABER, que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgoa seguinte Lei:

Art.1°- Fica o Executivo Municipalautorizado a contratar 03(três)Operadores de Maquina, Padrão 6,

carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e 01(um) Motorista, Padrão 5, carga

horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, para trabalharem na Secretaria Municipal
de Obras e Saneamento.

Art.2°- Os contratos autorizados pelo artigo 1° terão vigênciade 24 de junho de 2002 até 31 de

dezembro de 2002, sendo de Natureza Administrativa, com salário de R$ 540,00 (quinhentos

e quarentareais) mensais para o cargo de Operadorde Maquinae de R$ 450,00(quatrocentos
e cinqüentareais) mensais para o cargo de Motorista.

Art.3°- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinteDotaçãoOrçamentária
do Exercicio de 2002:

05 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO

2.031 - Manutençãoe Conservaçãode Rodovias

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores

Recurso 0001 - Livre

Art. 4°- Esta Le¡ entra em vigorna data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,aos 21 dejunho de 2002.
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LAUR REINOLDO REETZ/

Prefeito Municipal
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Sec. Mun. de Obras e Saneamento

Registre-se e publique-se.

@LWWJÊHASSO HARRAS RAUNIG

Sec. Mun. de Administração



ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmosVossas Excelências,encaminhamos para trâmite,em regimede

urgência,o Projeto de Lei que AUTORIZA CONTRATOS EMERGENCIAIS POR RELEVANTE

lNTERESSE PUBLICO E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS,contratos esses de Natureza Administrativa,

visando a contratação de 03 (tres) Operadores de Máquina- Padrão 6 e de 01 (um) Motorista -

Padrão 5, para atuarem na Secretaria Municipalde Obras e Saneamento.

Justifica-se o Projeto de Lei para suprir a carência de Operadores de Maquina e

Motorista, considerando que alguns Servidores Efetivos estão em Licençapara Tratamento de Saúde

ou foram readaptados para outros cargos através de Laudo Medico, além da recente aquisiçãode

novas maquinas pelo Setor de Obras do Municipio,que enseja a necessidade das contratações.

Na certeza de contarmos com o apoiodos Senhores Vereadores para aprovaçãodo presente

projeto,colhemos o ensejo para reiterar protestosde elevada estima e consideração.

/t LAUROREINOLDOREETZ,

Prefeito Municipal
/


